PROJETO DE LEI Nº 77/2007

Aprova alteração do Plano Plurianual e dá outras providências.

Art.1º.- Para atender a despesa de que trata a Lei nº 2.418, de 29 de agosto de 2007, fica aprovada a alteração do Plano Plurianual, conforme consta do Anexo a esta Lei, considerando-se alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias em decorrência do disposto neste artigo.

Art. 2º.- A dotação referida no art. 1º da Lei nº 2.418, de 29 de agosto de 2007, passa a ter a seguinte composição: “09.01.00 – 17.512 – 5007 – 1.096 – 44.90.00 – Investimentos – R$ 175.500,00”.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de agosto de 2007.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

O Município de Cordeirópolis firmou contrato de repasse com a Caixa Econômica Federal / Ministério da Integração Nacional, dentro do Programa ‘’PRÓ-ÁGUA’, para a perfuração e construção de poços artesianos, no valor de R$ 175.500,00 (cento e setenta e cinco mil e quinhentos reais). Dado que essa ação não foi prevista no Plano Plurianual de Investimentos, há a necessidade de se proceder a essa alteração, o que ocorre através do presente Projeto de Lei e respectivo anexo. Houve também a necessidade de se proceder à alteração do número da ação, conforme indicado no art. 2º do mesmo projeto, para adequar às novas disposições fixadas no anexo da lei. 

Também lembramos a necessidade de submeter o presente projeto de lei à prévia audiência pública, a ser convocada pela Mesa da Câmara Municipal, conforme estabelece o Parágrafo Único do art. 5º da Lei Municipal nº 2.292, de 20 de outubro de 2005, para os projetos de lei que tenham por objetivo modificar o Plano Plurianual de Investimentos.
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Por ser projeto de interesse direto da população e de imediata realização, solicitamos que este Projeto de Lei seja apreciado dentro do regime de urgência, conforme disposto no art. 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Cordeirópolis, 18 de setembro de 2007.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOSUÉ NATANALE ZANETTI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.


Mensagem nº. 020/2007

Cordeirópolis, 18 de setembro de 2007.


Senhor Presidente.


Honra-nos submeter nesta oportunidade para apreciação e deliberação dessa Colenda Edilidade o incluso Projeto de Lei que aprova alteração do Plano Plurianual e da outras providencias.


Diante do exarado na justificativa do projeto em epígrafe, e dada a natureza, finalidade e objetivo da presente propositura de lei, que ora enviamos, esperamos contar com o imprescindível e necessário apoio dos Nobres Edis dessa Augusta Casa Legislativa, no sentido de sua plena aprovação.


Sendo só o que nos apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e apreço.


Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal 

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

